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Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais interessados a 
Direcção da Federação Portuguesa de Voleibol, informa: 
 

 
 
PUBLICAÇÃO DE DELIBERAÇÕES DO CONSELHO DE DISCIPLINA 

 
 

Sanções aplicadas em processo sumário, constantes do Mapa Anexo. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

A DIRECÇÃO 

CIRCULAR Nº 47 – 2018|2019      
 – 2000/2001 

 

Porto e Secretaria da Federação Portuguesa de Voleibol, 03 de Maio de 2019 
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Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais 
interessados, pelo presente se informa que o Conselho de Disciplina desta Federação, em reunião 
restrita de hoje, deliberou aplicar as sanções constantes do mapa anexo. 
 
Às notificações agora efectuadas é aplicável, entre outros preceitos regulamentares, o disposto no 
artigo 188.º e no artigo 37.º do Regulamento de Disciplina. 
 
As sanções de multa deverão ser liquidadas nos termos do artigo 35.º n.º 1 do Regulamento de 
Disciplina. 
 
As decisões do Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Voleibol, em formação 
restrita, são impugnáveis por via de recurso para o Pleno da  mesma Secção, nos termos do 
artigo 255.º do Regulamento de Disciplina. 
 
De acordo com o n.º 4 do artigo 247.º do Regulamento de Disciplina, no caso de improcedência 
do recurso para o pleno da Secção Disciplinar, será o recorrente condenado no pagamento das 
respetivas custas. 
 

 
 
 

Último dia para pagamento da multa: 24.Maio.2019 
 
 
 
 
 

                                                     O Conselho de Disciplina  
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AAS Mamede vs CV Oeiras (25/04/2019)- Jogo 2450 

CN Seniores Masculinos – II Divisão 

 

  AAS MAMEDE 

 
C AAS MAMEDE                   EUR 27,00 MULTA                              Artigo 99.1 RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
lnobservância de outros deveres – Violação do disposto no artigo 25.º do Regulamento de Provas e do ponto 2. 
dos termos da Organização dos jogos quanto às placas de substituição –  “O jogo realizou-se sem placas de 
substituição.” Conforme é relatado no Relatório do Arbitro.)  

 
 

 
Leixões SC vs Viana VC (25/04/2019)- Jogo 2521 

CN Seniores Masculinos – I Divisão 
 
   
  LEIXÕES SC 

 
C LEIXÕES SC                  EUR 96,00 MULTA                Artigo 99.1RD 

 
(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º2, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Reincidência -  
Inobservância de outros deveres - Violação do disposto no artigo 37.º n.º1 do Regulamento de Provas – Sem  
Speaker. Conforme relatado no Relatório do Delegado Técnico.) 

 
 

SC Caldas vs SC Espinho (25/04/2019)- Jogo 1623 

CN Cadetes Masculinos  

 

  SC CALDAS 

 
J TOMAS DAVID, Lic. 257141      EUR 18,00 MULTA             Artigo 138.1RD 

 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 
 

 

SC Braga vs Vitoria SC (25/04/2019)- Jogo 1470 

CN Cadetes Femininos 

 

   VITORIA SC 

 
T RUI OLIVEIRA, Lic. 1292          EUR 27,00 MULTA            Artigo 115RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
Inobservância de outros deveres – Cartão vermelho - Violação do disposto no artigo 19.º n.º 1 ( artigo 115.º, ex 
vi 142.º n.º 1 ) e do Ponto 20.2.1 das Regras Oficiais do Jogo – No decorrer do 3.º set, o treinador do Vitória 
SC, viu-lhe atribuído cartão vermelho, por “comportamento ofensivo.” -  Conforme relatado pelo Árbitro.) 
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Sporting CP vs SL Benfica (25/04/2019) – Jogo n.º 2576 

CN Seniores Masculinos – I Divisão 
 
  
  SL BENFICA 
 

 
C SL BENFICA                  EUR 287,00 MULTA            Artigo 160.1a) RD 

(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Comportamento Incorrecto do Público - Violação dos deveres relativos à prevenção da violência – ex. vi. artigo 
7.º al. a) e 11.º alínea c), do Regulamento de Prevenção e Punição de Manifestações de Violência no Voleibol 
e artigo 22.º, n.º1, alínea b) e artigo 23.º, n.º1 alíneas c) h) e l) da Lei 39/2009 de 30 de Julho, republicada em 
anexo à Lei 52/2013 de 25 de Julho, que estabelece o regime Jurídico do combate à violência, ao racismo, à 
xenofobia e à intolerância nos espetáculos desportivos, de forma a possibilitar a realização dos mesmos com 
segurança – “No 4.º set (aos 6-8), a zona da claque do SLB arremessou para o recinto de jogo uma moeda e 
um isqueiro.”- Conforme relatado no Relatório do Delegado Técnico.) 

 

  SPORTING CP 
 

 
C SPORTING CP                EUR 230,00 MULTA            Artigo 160.1a) RD 

(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Comportamento Incorrecto do Público - Violação dos deveres relativos à prevenção da violência – ex. vi. artigo 
7.º al. a) e 11.º alínea c), do Regulamento de Prevenção e Punição de Manifestações de Violência no Voleibol 
e artigo 8.º, n.º 1 alínea b) e g), artigo 22.º, n.º1, alínea b) e artigo 23.º, n.º1 alíneas c) h) e l) da Lei 39/2009 de 
30 de Julho, republicada em anexo à Lei 52/2013 de 25 de Julho, que estabelece o regime Jurídico do combate 
à violência, ao racismo, à xenofobia e à intolerância nos espetáculos desportivos, de forma a possibilitar a 
realização dos mesmos com segurança – “No 4.º set (aos 6-8), a zona da claque do SCP em reacção 
arremessou para o recinto de jogo um batom.”- Conforme relatado no Relatório do Delegado Técnico.) 

 

 

 

CA Madalena vs SL Benfica (27/04/2019)- Jogo 2420 

CN Seniores Masculinos – II Divisão 

 

  CA MADALENA 

 
J ANDRE FERREIRA, Lic. 123194   EUR 27,00 MULTA             Artigo 138.2RD 

 
(2.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 
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AJF Bastardo vs Vitoria SC (27/04/2019)- Jogo 2594 

CN Seniores Masculinos – I divisão 

 

   VITORIA SC 

 
T ADRIANO PAÇO, Lic. 1146          EUR 57,00 MULTA             Artigo 115RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
Inobservância de outros deveres – Cartão vermelho - Violação do disposto no artigo 19.º n.º 1 ( artigo 115.º, ex 
vi 142.º n.º 1 ) e do Ponto 20.2.1 das Regras Oficiais do Jogo – Aos  2-3 do 2.º set, o treinador do Vitória SC, 
Sr. Adriano Paço, foi penalizado com cartão vermelho, por ter repetido uma conduta de protesto veemente (…). 
Conforme relatado pelo Árbitro.) 

 
J REGULO QUADROS, Lic.279495      EUR 38,00 MULTA           Artigo 138.1RD 

 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 
 

 
   AJF BASTARDO 

 

J HELDER SPENCER, Lic.241289       EUR 38,00 MULTA          Artigo 138.1RD 

 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 
 

 
 

Viana VC vs SC Espinho (28/04/2019)- Jogo 1953 

CN Infantis Femininos  

 

   VIANA VC 

 
T BRAZ SILVA, Lic.2709              EUR 27,00 MULTA            Artigo 115RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
Inobservância de outros deveres – Cartão vermelho - Violação do disposto no artigo 19.º n.º 1 ( artigo 115.º, ex 
vi 142.º n.º 1 ) e do Ponto 20.2.1 das Regras Oficiais do Jogo – “No decorrer do 3.º set da partida, (…), o 
treinador do Voleibol Clube de Viana, proferiu em minha direcção as seguintes palavras: oh burro, tempo (…).” 
Conforme relatado pelo Árbitro.) 
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SC Espinho vs Vitória SC (27/04/2019)- Jogo 2356 

CN Seniores Femininos – II Divisão 

 

   SC ESPINHO 

 
T EDUARDO RESSURREIÇÃO, Lic.2482       EUR 45,00 MULTA         Artigo 115RD 
 
(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º2, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Reincidência - 
Inobservância de outros deveres – Cartão vermelho - Violação do disposto no artigo 19.º n.º 1 ( artigo 115.º, ex 
vi 142.º n.º 1 ) e do Ponto 20.2.1 das Regras Oficiais do Jogo – No decurso do 5.º set, “o treinador adjunto 
Eduardo Ressurreição foi penalizado por reincidência em conduta incorrecta, ao mostrar discordância em 
relação a uma decisão de arbitragem (…) Aproximando-se de mim e do 2.º árbitro aquando do momento do 
sorteio para o 5º set disse: pelo menos assume! Vocês só fazem cagada!” Conforme relatado pelo Árbitro.) 

 
 

Leixões SC vs SC Espinho (01/05/2019)- Jogo 1476 

CN Cadetes Femininos  

 

   SC ESPINHO 

 
T EDUARDO RESSURREIÇÃO, Lic.2482    EUR 179,00 MULTA           Artigo 115RD 
 
(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º2, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Reincidência - 
Inobservância de outros deveres – “No final do jogo, o treinador da equipa do SCE, de forma intencional e 
deliberada pegou na bola e chutou-a para a bancada atingindo os adeptos da equipa do Leixões. (…) reagiu 
com palavras provocatórias para o público criando um ambiente hostil e desagradável.” Conforme relatado pelo 
Árbitro.) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

O Conselho de Disciplina    

 


